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CPIPREV 

000207 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SENADOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA PREVIDENCIA SOCIAL 

Ref. Ofício no 219/2017 - CPIPREV de 20.6.2017 

Requerimento n° 265/2017 

NOVEL TY MODAS 5/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF raiz sob o número 02.925.553, doravante denominada 

requerida, com sede na Rua Sergipe n° 475, 10° andar, Consolação, São Paulo, por 

seu representante legal abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Senhoria, prestar os seguintes esclarecimentos a respeito de suas dívidas de 

natureza previdenciária. 

Em atendimento à solicitação efetuada por esta I. 

Comissão, a requerida discriminou, na planilha constante do anexo, os processos 

administrativos e judiciais envolvendo a cobrança de dívidas previdenciárias, dentre 

estas o PIS, a COFINS e a contribuição social - cota empresa. Não há débitos 

referentes a INSS ~ cota empregado. 

Na referida planilha, estão discriminados os débitos de 

acordo com o período de apuração (competência), valores originais e valores de 

eventuais multas e juros que compõem a dívida atualizada. No que tange aos 

processos judiciais, estão indicados os números das respectivas certidões de dívida 

ativa. 

Dentre os processos listados no anexo, é possível 

separá-los em três grupos: 

Grupo 1. Indevida glosa de compensações pela Secretaria da Receita Federal. A 

requerida possui créditos de natureza p_revidenciária reconhecidos por sentença 

transitada em julgado (PIS e FINSOCIAL), proferida nos autos do processo n. 

91 .0668949-3, atualmente em trâmite perante o E. Tribunal Federal da 3a Região 

para discussão de prazo prescricional de compensação, no processo n. 94.0011096-

0, e nos processos 10880.003395/99-56, 10880.003399/99-15, 10880.003396/99-19, 
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10880.003397/99-81, 10880.003398/99-44, 13811.000131/00-31' 13811.000133/00-

66, 13811.000132/00-01. A Receita entende que os créditos não poderiam ser 

usados por outras empresas do grupo, muito embora sejam da mesma natureza e 

vultuosos, e apenas permite sua utilização no prazo de cinco anos após o trânsito 

em julgado. 

Grupo 2. Dívidas parceladas no aguardo de consolidação pela Secretaria da Receita 

Federal. A requerida efetuou a inclusão de algumas dívidas no programa de 

parcelamento previsto pela Lei 11.941/09 e suas prorrogações. Algumas destas 

dívidas aguardam consolidação para suspensão da exigibilidade. No Anexo 1, folhas 

de 1/8 a 8/8, juntamos cópias do: recibo de consolidação de parcelamento de 

dívidas não parceladas anteriormente - art. 1° - débitos previdenciários no âmbito da 

PGFN- data de consolidação 27/11/2009; recibo de parcelamento da reabertura da 

Lei n° 11.941 de 27 de maio de 2009, confirmada recepção em 24/07/2014; recibo 

de adesão ao programa de regularização tributária - débitos previdenciários, 

confirmada recepção em 16/03/2017. 

Grupo 3. Dívidas ativas. Processos cujos débitos não estão parcelados e são objeto 

de questionamento judicial ou administrativo. 

Com relação às dívidas descritas no grupo 1, a requerida 

esclarece que, além de empreender esforços para a regularização dos créditos nos 

autos da ação n. 91.0668949-3, apresenta todos os recursos cabíveis para 

comprovar a regularidade das compensações nas execuções fiscais referentes aos 

débitos oriundos das glosas. 

As referidas execuções são garantidas na medida do 

possível e, oportunamente, são opostos embargos à execução lastreados com os 

processos administrativos e os demonstrativos dos créditos com as respectivas 

compensações. 

É importante esclarecer que todas as compensações 

foram efetuadas pelos meios previstos na legislação pertinente e vigente à época de 

cada creditamento, ou seja, por Declaração de Contribuições e Tributos Federais 

(DCTF), por formulário próprio ou por PERIDCOMP (declaração eletrônica da 

Receita Federal). 

a;:es 
/ 

Também esclarece a requerida que algumas das 

foram glosadas pela Receita mediante a lavratura de autos de 



infração ou de notificação de lançamento de débito, ambas sujeitas à ampla defesa 

e ao contraditório. Em alguns casos, a dívida foi inscrita e ajuizada sem processo 

administrativo prévio, por se tratar de lançamento não homologado pela 

Administração. 

Entendemos, assim, que os valores apontados em sua 

maioria não são devidos, pois foram compensados ou são objeto de parcelamento, 

que está sendo devidamente cumprido pela requerida. 

Por fim, a requerida se coloca à inteira disposição desta 

Comissão para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

São Paulo, 19 de julho de 2017 

\~f'v\Cl%-A-'Vl\ ~~~ 
NOVEL TY MODAS S/A ·~ 

Massaru Kashiwagi - Procurador 
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Ministério da Fazenda 
· Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CNPJ: 02.925.553/0001-80 
Nome Empresarial: ARAPUA COMERCIAL S/ A 

RECIDO DE CONSOLIDAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDAS NÃO 
PARCELADAS ANTERIORMENTE- ART. 1 o- DÉBITOS PREVIDENCIÁRJOS NO 

ÂMBITO DA PGFN 

Selecione a Faixa de Valor do 
Prestações pretendida Principal 

DEMONSTRATIVO DA CONSOLIDAÇÃO 
Data da Consolidaçlio: 27/11/2009 

. ~ 

Valor da · Valor das Multas 
Valor dos 

Multa deMorá e de Juros 
Isolada Oficio 

Honorários 
Encargos Previdenciários 

Totais 

Valores Sem Reducões 5.106.465 42 o 00 1.021.294 ü 4.197.489 50 95.639 04 936.832,96 11.357.721,08 
de 121até 180 

5.106.465,42 0,00 408.517,63 3.148.117,08 936.832,96 9.599.933,09 
prestações -

3.556.634,71 

Montante Montante 
Montante Utilizado Crédito Amortização Amortização Total 

Informado Disponlvei(Saldo) Multa Juros Amórtizado 

Prej uizo Fiscal 18~~54. 197,68 
, I 

'14.226.538,84 ' (25%) _180.854.197,68 408.517,63 3.148.117,08 3.556.634,71 ,, .• 3.556.634,71 
Base de Cálculo 

180.854.197,68 180.854.197,68 \ 0,00 
(9%) 

0,00 0,00 0,00 Negativa CSLL ' o 00 
3.556.634 71 408.517.63 3.148.117,08 3.556.634.71 

Número de Parcelas Sdecionado l1sol meses 

Demonstrativo da Consolidação Comoosicão da Prestacão Básica 
Débito com Reduções- Lei n• I I .94 I, de 

.9.599.933,09 2009 
Saldo Consolidadc Prestação 

Princioal 5.104.963,23 31.707.85 
- )Utilização de PF e BCN da CSLL 3.556.634 71 Multa Isolada o.õC 0.0( 

(-)Antecipações Pagas- Lei n° 11.941, de 
1.777,74 2009 

Multas o.oo o,õC 
Juros o.oc o.oc 

- )Saldo Consolidado em Valores de 
6.041.520,64 l27/ l l/2009 

INúmero de Prestações Remanescentes 161 

Honorários 936.557,41 5.817.12 
trota I 6.041.520 64 37.524.97 

Prestação Básica 37.524,97 
Juros 5.835,13 
11otal da Prestacão de 06/201 I 43 .360.10 

Atenção: 
Efetute o pagamento em Darf, código de receita 1136, com o valor mostrado na linha "Total da Prestação de 06/2011" até o último 
dia útil de 06/2011. 

' 

Para pagamento das prestações, acesse o aplicativo "Impressão de Darf' no menu de acesso às "Opções da Lei n° 11.941/2009". 

https://www4.cav.receita.fazenda.gov.br/SERVICOS/ATSPO/PAEXWEB.APP/ImpressaoRecibo.as... 30/06/2011 
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Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CNP.J: 02.925.553/0001-80 
Nome Empresarial: ARAPUA COMERCIAL S/ A 

RECIBO DE CONSOLIDAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDAS NÃO 
PARCELADAS ANTERlORMENTE- ARt. 1 o- DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS NO 

ÂMBITO DA PGFN 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS SELECIONADOS PARA CONSOLIDAÇÃO 
Data da Conso1idaçílo: 27/11/2009 

CNPJ· 02 925 553/0001-80 

Debcad 
Valor 

Principal 
R$ 

'\35.132.859-9 718.966,08 

'35.132.860-2 51 .854,66 

\. 35.132.862·9 3.660.627,611 

Va1orda 
Multa 
Isolada 

R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

""' 36.076.651-0 15.404,87/ 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

\36.076.652·8 670,71 / 

'\ 36.094.563-5 756,25 

"36.230.955-8 531.422,21 

"\ 36.230.956-6 336,45 0,00 

"'- 36.260.087-2 70.386,02 0.,00 

""'36.291 .489·3 56.040,56 0,00 

Observação: 

Valor da Multa 
(Oficio/Mora) 

RS 

Valor dos 
Juros 
R$ 

143.793,30 754.085,66 

10.370,93 75.826,49 

732.126,19, 3.221.123,37 

3.081,00 5.790,72 

134,H 257,33 

151,25 189,82 

106.284.:74 116.167,79 

67,29 76,51 

14.077,18 13.626,72 

11.208,,14 10.345,09 

Valor dos 
Encargos 

Legais 
R$ 

0,00 

0,00 

o,oc 

2.427,17 

106,21 

109,71 

75.381 ,28 

48,02 

9.808,05. 

7.758,60 

Valor .d?s Valor Consolidado Situa ão do 
Honoranos sem Reduções Déb'tç 

R$ R$ lO 

161.679,8é 

13.804,85 

761.348,25 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

,nEm 
1. 778.524,9v Cobranca 

Em 
151.856,93 Cobranca 

Em 
8.375.225,42~obranca 

Em 
26.703,76 Cobranca 

Em 
1.1

68
•
39 

Cobranca 
Em 

1.2.07•03 Cobranca 
Em 

829.256,02 Co branca 

Em 528•27 Cobranca 
Em 

107.897,97 Cobranca 

Em 85
·
352

•39 Co branca 

• Para débitos que estejam com exigibilidade suspensa por medida judicial, por impugnação ou 
recurso administrativo, o contribuinte deyerá efetuar a desistência na forma prevista no art. 13 da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6, de 2009, até o último dia útil do mês subsequente à ciência do 
deferimento da respectiva modalidade de parcelamento ou da conclusão da consolidação da 
modalidade de pagamento à vista~ com a utilização de PF/BCN (art. 13 da Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 2, de 2011). . 

bttps://www4.cav.receita.fazenda.gov.br/SERVICOS/ATSPO/PAEXWEB.APP/ImpressaoRecibo.as... 30/06/2011 
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• 
MINISTÉRIQ DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CNPJ: 02.925.553/0001-80 

Nome Empresarial: NOVEllY MODAS S A:02925553000180 

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA REABERTURA DA LEI N° 11.941 DE 27 DE MAIO DE 2009 

A pessoa jurídica acima identificada solicitou o parcelamento de débitos da Reabertura da Lei n° 11.941, de 2009 -
PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Dívida's Não Parceladas Anteriormente - Art. 1 o de que trata a Lei 
no 11.941 de 2009. 

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestaç5o, 
em valor não inferior ao estipulado no art. 4° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 2013, que d_eve ser efetuado 
até o último dia útil de 07/2014, com código de receita 3780. 

O DARF para pagamento da 1 o prestação está disponível para Impressão nas páginas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet. 

Confirmação recebida via Internet 
Pelo Agente Receptor SERPRO 
em 24/07/2014 às 08:52:19 (horário de Brasília) 
Recibo: 00074999899016474780 
Certificação Digital: 4FDS C728 5339 E16A SAFA 1197 
56D1 4453 
CNPJ: 02.925.553/0001-80 
Autoridade Certlficadora: AC BR RFB G3 

https://www4.cav.receita.fazenrla. D"OV.hr/SP.rvir.n<::/ A TS!P()/M<:> .... vl .... ; 1 ")Qt;l;; n~·-'" ..1----""'., m- .:t . . 11 



füi..;eiamento da Lei no 11.941 
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Pedi.do de Parcelamento dá Reabert&Jra· .. da· Lei h0 : 11~941; de 2009 
' •• ~ , ____ _ -~-~~ .... - - ..:.....:..,.._, ___ .__., ..... ,.! ___ :.,.,._ .. __ • ·-. ~ ....... ___ ..~. ...... - · -~~-~----·-- - -· .. • .. ~_ .. ....__:__-.~,~--.;.......~-- ------ ---- ·- ·· - - -- ----- ·· ---· · ---

Dados do Contribuinte 
CPNJ: 02.925.553/0001-80 
Nome Empresarial: NOVELTY MODAS S A:02925553000180 

Pedidos de adesão realizados com sucesso. 

O(s) pedldo(s) de parcelamento somente produzirá(rão) efeito com o correspondente pagamento da primeira prestaçã 
que deve ser efetuado até o último "dia útil de 07/2014, com código de receita correspondente. 

O Recibo desta solicitação ficará disponível para consulta ou impressão pela opção Impressão de Recibos. 
O Darf ficará disponível para impressão .pela opção Emissão de Darf. 

Retornar 

') tf In"'/') I 



NOVEL TY MODAS SIA 

DEMONSTRATIVO DOS DÉBITOS INCLUIDOS NO PARCELAMENTO CONFORME LEI11.941 DE 27 DE MAIO DE 2009 E 
REABERTO O PRAZO PARA ADESÃO DE ACORDO COM A LEI12.973/2014- DATA DA ADESÃO 24/07/2014 

N"DEBCAD PERÍODO .VR PRINCIPAL 

351328580 03/2001 A 01/2002 4.387.854,84 

351328610 05/1999 A 1212003 2.314.562,83 

368311228 0212004 A 11/2005 10.288,34 v 

368311236 0312004 A 06/2005 1.201,39 

. 370135237 05/1999 A 1212005 4.967.998,41 , 
- . · . . 

370135245 ouV06 765.258,45 

370135253 , ouV06 46.277,68 

391059238 04/2004 A 10/2008 1.103.757,56 v 

391059246 04/2004 A 04/2007 22.003,82 

391059254 0412004 A 10/2008 700.536,24 

391059262 04/2004 A 05/2008 10.242,40 

401791572 01/2004 A 05/2006 724.573,58 v 

401791580 01/2004 A 09/2004 1.061,07 

TOTAL 15.055.616,61 

REDUÇÃO PELO BENEFICIO DA LEI 

( ·) COMPENSAÇÃO C/ PREJUIZO FISCAL 

MULTA JUROS 

877.571,05 7.275.025,82 

1.758.170,44 3.842.840,17 

1.028,87 8.267,37 

120,15 907,93 

3.725.999,28 7.119.753,25 

- . 

- . 

220.751,39 1.128.262,12 

2.200,40 15.670,66 

70.054,85 660.462,33 

1.024,21 6.806,30 

72.458,34 731.717,26 

106,12 1.059,87 

6. 729.485,1 o 20.790.773,08 

60% 25% 

(4.037.691,06) (5.197.693,27) 

(2.691 .794,04) (15 .593.079,81) 

ENCARGOS HONORARIOS 

- -
- 129.900,73 

. -

- -
3.162.750,19 -

. 153.051,69 -
9.255,54 -

490.554,21 -
. . 
. . 

. -

. -

- -

L__ 3.815.611,63 129.900,73 

100% 

(3.815.611,63) 

TOTAL 

12.540.451,71 

8.045.474.17 

19.584,58 

2.229,47 

18.976.501,13 

918.310,14 

55.533,22 

2.943.325,28 

39.874,88 

1.431.053.42 

18.072,91 -

1.528.749,18 

2.227,06 

46.521.387,15 

{13.050.995,96) 

(18.284.873,85) 

I 

lroTAL LIQUIDO I 15.055.616,61 I . I - I - I 129.900,731 15.185.51'7,341 

TOTAL A PARCELAR 15.185.517,34 

VR. DA 13 /180 + SELIC 85.207,63 

-y 
1__.. 
C'"' 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CNPJ: 02.925.553/0001-80 

Nome Empresarial: NOVEL TV MODAS S/A 

RECIBO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA- DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS 

A pessoa jurídica acima identificada solicitou adesão ao Programa de Regularização Tributária -
débitos previdenciários, optando por Pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) do valor da dívida consolidada e liquidação do restante com a utilização de créditos de 
prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com 
outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela RFB. 

O pedido de Adesão ao Programa de Regularização Tributária - débitos Previdenciários produzirá 
efeitos no dia do pagamento do valor à vista ou da primeira prestação, que deverá ocorrer até o 
último dia útil do mês do requerimento. 

A GPS para pagamento da primeira parcela está disponível para impressão na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet. 

Confirmação recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 16/03/2017 às 17:09:31 (horário de Brasília) 
Recibo:49991889649797809894 
Certificação Digital: 7DSC F081 9CAF 88AB SES6 
2BD1 760E B3F2 
CNPJ: 02.925.553/0001-80 
Autoridade Certificadora: AC Certisign RFB G4 



Caixa Posta I 

I· ssulll:.o: Vai idação da Adesão ao Prog1·ama de Regularização Tribu~ária (PRT) 

Enviada em: Primeira leitura: Exibição até: 
13T067201.-r---2 ..... 170672017'--- -----;!r-,'410612018 
Sr. Contribuinte, 

CNPJ do destinatário: 
02:-92'S:-S537'000r-80rr----l 

Informamos que sua adesão ao Programa de Regularização Tributária (PRT), 
instituído pela Medida Provisória n° 766, de 4 de janeiro de 2017, foi validada com 
sucesso, na seguinte modalidade: 

- PRT- Débitos Previdenciários- Inciso Ido§ 1° do art. 1° da IN RFB n° 1.687/2017 

Ressaltamos, ainda, que, conforme parágrafo único do art. 8° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.687/2017, enquanto o parcelamento não for consolidado, V. 
Sra. deverá calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente ao montant 
dos débitos objeto de parcelamento dividido pelo número de prestações 
pretendidas, conforme sua opção, observados os prazos de vencimento contidos 
na referida Instrução Normativa. A não observância dessa determinação implicará 
o cancelamento de sua adesão ao PRT e a cobrança imediata dos créditos 
tributários devidos, com os acréscimos legais cabíveis. 

Atenciosamente, 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

-------------------------------------------------------------

. ~· 

·.~·' ·. 



EMPRESA: NOVEL TY MODAS SIA 

DEMONSTRATIVO PARA PARCELAMENTO DA MP. 76612017- PRT 
PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA BASE MAR/2017 

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS NA RECEITA FEDERAL- NÃO PARCELADO 

PER. APUR. 

ouU12 

mal/13 

Jul/13 

ago/13 

fev/14 

mal/.14 

seU14 

fev/15 

jul/15. 

ago/15 

SUB-TOTAL 

mar/16 

mar/16 

abr/16 

mal/16 

jull/16 

SUB-TOTAL 

TOTAL 

,_,~·=;:.~~ 
..:1' "-" · ~ .. lf / .:D ··i~o 

r.· ; ;~ ~ 
\ I J "'<> .. 
"-J.yjp/ 

VENCTO. 

nov/12 

jun/13 

a!'lo/13 

seU13 

mar/14 

jun/14 

ouV14 

mar/15 

ago/15 

seU15 

abr/16 

abr/16 

mai/16 

jun/16 

jul/16 

PRINCIPAL PRINCIPAL JUROS 

RECEITA FEDERAL CONTABILIDADE % 

487,96 4757% 

1.269,41 43,56% 

5.702 57 42,_13% 

3.473,41 4142% 

86,27 36,69% 

3.92963 34.~8% 

77641 30,50% 

776,40 25,90% 

1.565,40 20,60% 

11912 1949% 

' 

18.206,57 -
DI I. Entre \'Ir. Receita 

com o Vlr. Contobll 2.659,32 11,88'Yo 

145.950,58 143.291,26 11,88'Yo 

137.811 88 137.811,88 10,77% 

152.350,74 152.350 74 9,61% 

146.141,88 146.141,87 8,50% 

582.255,08 582.255,07 

600.461,65 582.255,07 

MULTA JUROS MULTA 

% R$ R$ 

- -

20,00% 232,12 97,59 

2000% 552,95 253 88 

20,00'Yo 2.402 49 1.140 51 

2000% 1.438,69 694 68 

2000% . 3165 17,25 

20 OO'Yo 1.34315 785,93 

2o,oo•h 236,81 155,28 

2000% 201,09 155 28 

20 ooo;. 326,59 31708 

20,00% 23 .22 23 82 

6.788,76 3.641,32 

- -

20,00% 315 93 531,86 

20,00% 17.023,00 28.658,25 

2000% 14.842,34 27.562,38 

20,00% 14.640 91 30.470 15 

20,00% 12.422,06 29.228 37 

59.244,23 116.451,01 

66.032,99 120.092,33 I 

VALOR REFERENTE A 20% DO SALDO CONSOLIDADO 

SALDO A COMPENSAR COM PREJUIZO FISCAL 

TOTALENC. 

R$ 

-
32971 

806,84 

3.543.01 

2.133,37 

46,91 

2.129 07 

392,Q9 

356,37 

643,67 

47,04 

10.430,07 

-
84779 

45.661.25 

42.404 72 

45.111,05 

41 .650,43 

175.695,25 

186.125,32 

I 

TOTAL 
I 

- I 

I 

817 67 
! 

2.075 25 

9.245 58 

5.606,78 

13518 

6.058,70 

1.168,50 

1.13277 

2.229,07 

166,16 

28.636,65 

-

3.50711 

188.972,51 

180.216,60 

197.461,79 

187.792,30 

757.950,32 

786.586,97 

(157.317,39) 

629.269,58 
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EMPRESA: NOVEL r( MODAS S/ A 
ANEXO· GRUPO 1 
Fl.l/12 

Grupo Número do Processo Cliente Ação UF Data da distribuição snuação Objeto Óbjeto Período Vencimento Valor original Val~r da causa Valor Total 
01 00333996920064o3fi182 NOVEL lY MODAS SIA EXECUÇAO FISCAL FEDERAl SP 1410912006 EXECUÇAO R$8.245.304,72 R$12.879.265,17 

8060603162255 COFINS 0112001 15/0212001 RS868.887.59 ' 

MULTA DE MORA· 20% 0112001 1510212001 R$173.777,61 
COFINS 0212001 1510312001 R$6~.753,45 

MULTA DE MORA· 20% 0212001 15103/2001 R$138.950.48 
COFINS 0312001 12104/2001 R$904.435,87 

1.1UL TA DE MORA· 20% 03/2001 12104/2001 R$180.887,17 

8070600846916 PIS 01/2001 15/0212001 R$282.388,47 
MULTA DE MORA-20'k 01/2001 1510212001 R$56.477,69 

PIS 0212001 1610312001 R$225.7~.87 

MULTA DE MORA· 20% 0212001 15/03/2001 R$45.158,97 
PIS 0312001 12104/2001 R$293.~1.66 

MULTA DE MORA· 20% 03/2001 12104/2001 R $58.788,33 
01 00269655420124036182 NOVEllY MODAS SIA EXECUCAO FISCAL FEDERAL SP 28111/2012 EXECUÇAO R$H26.616,n R$3.352.793,42 

8061113447430 COFINS 0512008 20106/2008 R$27.707 ,07 
MULTA·20% 05/2008 20106/2008 R$5.541.41 

COFINS 0612008 16/07/2008 R$43.001,95 
MULTA-20% 0612008 16/07/2008 R$8.600,39 

COFINS 07/2008 2010812008 R$70.188,47 
MULTA-20% 07/2008 20/0812008 R$14.037,69 

COFINS 0812008 1W0912008 R$59.037,03 
MUlTA·20% 0812008 1W0912008 R$11 .807,40 

COFINS 0912008 20/1012008 R$44.828,76 
I.IULTA-20% 0912008 20/1012008 R$8.965,76 

COFINS 11/2008 2411212008 R$12.138,63 
MULTA-20% 11/2008 24/12/2008 R$2.427,32 

COFINS 12/2008 23101/2009 R$173.515,42 
MULTA-20% 1212008 23101/2009 R$34.703,08 

COFINS 10/2009 25/11/2009 R$39.322 .23 
MULTA-20% 10/2009 25/11/2009 R$7.864,44 

COFINS 12/2009 22/01/2010 R$270.754 ,02 
I.IULTA-20% 1212009 22/01/2010 R$54.160,80 

COFINS 01/2010 2510212010 R$29.426,78 
MULTA-20% 01/2010 2510212010 R$5.885,35 

COFINS 02/2010 2510312010 R$23.845,88 
MULTA · 20% 0212010 25103/2010 R$4.769,17 

COFINS 0612010 23107/2010 R$135.903,12 
MUlTA-20% 0612010 23107/2010 R$27.180,62 

COFINS 07/2010 2510812010 RS85.187,65 
MULTA · 20% 07/2010 25108/2010 R$17.037.57 

COFINS 0812010 2410912010 R$73.735,57 
MULTA -20% 0812010 24109/2010 R$14.747,11 

COFINS 09/2010 25110/2010 R$32.514,59 
MULTA· 20% 0912010 25110/2010 R$6.502,91 

I COFINS 10/2010 2511112010 R$28.~7.19 

MULTA - 20% 10/2010 25/1112010 R$5.789,43 

8071103230664 PIS 0512008 2010612008 R$6.015,36 
MULTA -20% 0512008 2010812008 R$1 .203,07 
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NOVELlY MODAS SIA EXECUCAO FISCAL FEDERAL SP 2511)<'...12009 EXECUCAO 8060902164152 

8070900566741 

NOVEL 1Y MODAS SIA EXECUÇAO FISCAL FEDERAL SP 23101/2009 EXECUÇAO 
8060802197482 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA -20% 

PIS 
t.IULTA-20% 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA- 20% 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA- 20o/o 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA - 20% 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA-20% 

PIS 
MULTA-20% 

COFINS 
MULTA DE MORA- 20% 

PIS 
MULTA DE MORA- 20% 

COFINS 
MULTA DE MORA- 20% 

COFINS 
MULTADEMORA-20% 

COFINS 
MULTA DE MORA- 20% 

COFINS 
MULTA DE MORA- 20% 

COFINS 
MULTA DE MORA - 20% 

COFINS 
MULTA DE MORA- 20% 

COFINS 
MULTA DEMORA- 20% 

COFINS 

0612008 16107/2008 RS9.335,S5 I 

0612008 16/07/2008 R$1.667,19 I 
0712008 2010812008 R$15.238,28 
0712008 2010812008 R$3.047,65 
0812008 19109/2008 R$12.817,24 
0812008 19.'0912008 R$2.563,44 
09/2008 20/1012008 R$9.732,55 

0912008 20/1012008 R$1 .9-16,51 
1112008 24/1212008 R$2.634,92 
1112008 24/1212008 R$526,98 
1212008 23/0112009 R$37.671,10 
12/2008 23/0112009 R$7.634,22 
1012009 2511112009 R$8.637,06 
10/2009 2511112009 R$1 .707,41 
1212009 221U1/2010 R$58.782,12 
1212009 2210112010 R$11 .756,42 
0112010 2510212010 R$6.388,70 
0112010 2510212010 R$1.277,74 
0212010 25103/2010 R$5.177,06 
0212010 25/0312010 R$1.035,41 
0612010 23107/201 a R$29.505,29 
06/2010 2310712010 R$5.901,05 
07/2010 25/0812010 R$18.4~.74 

0712010 25108/2010 R$3.698.~ 

0812010 2410012010 R$16.008,37 
08/2010 24/0012010 R$3.201,67 
0012010 25110/2010 R$7.059,09 
00/2010 2511012010 R$1.411 ,81 
10/2010 25111/2010 R$6.284,59 
1012010 2511112010 R$1.256,91 

01/2008 2010212008 R$17.765,72 R$35.581,49 R$47.313,39 
01/2008 2010212008 R$3.553,14 

0112008 2010212008 R$3.857.03 
0112008 2010212008 R$771,40 

R$43.171.411,10 R$58.414.038,73 
05/1999 10106/1999 R$456.902,24 
0511999 10106/1999 R$91 .380.44 
0611999 1510711999 R$411 .343,84 
0611999 15107/1999 R$82.266,76 
07/1999 1310&'1999 R$43 f .458,95 
07/1999 1310&'1999 R$86.291, 79 
08/1999 15109/1999 R$449.947,40 
0811999 15109/1999 R$89.989,48 
09/1999 15110/1999 R$382.901,01 
09/1999 1511011999 R$76.580.20 
10/1999 12111/1999 R$429.407,87 
1011999 1211111999 R$85.661,57 
1111999 1511211999 R$475.457,59 
1111999 1511211999 R$95.091,51 
1211999 14/01/2000 R$859.487 ,00 
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I MULTADEMORA·-20'1'. 1211999 14/01/2000 R$171.697.40 I 
l COFINS 0112000 1510212000 R$«4.986,26 I 

' 
MULTADEMORA-20% 0112000 1510212000 R$86. 997.25 I 

COFINS 0212000 1510312000 R$463.542,20 
MULTA DE MORA- 20o/o 0212000 1510312000 R$92.708.44 

COFINS 03/2000 14~12000 R$497.874,50 
MULTA DE MORA- :Z00.4 0312000 14~12000 R$99.574,90 

COFINS 0412000 1510512000 R$446.606,50 
MULTA DE MORA · 20% 0412000 15105/2000 R$89.321 ,30 

COFINS 0512000 1510612000 R$498.994,04 
MULTADEMORA-20% 0512000 1510612000 R$99.798,80 

COFINS 0612000 1410712000 R$413.874,73 
MULTA DE MORA·20o/. 0612000 1410712000 R$82.774,94 

COFINS 1(N'20()() 14/1112000 R$436.494,35 
MULTA DE MORA-20% 10/2000 14/1112000 R$87.298,87 

COFINS 1112000 1511212000 R$438.459,42 
MULTA DE MORA· 20% 1112000 15112/2000 R$87 .691 ,88 

COFINS 12/2000 1510112000 R$738.911,44 
MULTA DE MORA- 20"/o 1212000 1510112000 , R$147.782,28 

COFINS 0112001 15102/2001 R$434.443,80 
MULTADEMORA-20% 0112001 1510212001 R$86.888,76 

I COFINS 0212001 1510312001 R$347.376,72 
MULTADEMORA-20% 0212001 15103/2001 R$69.475,34 

COFINS 03/2001 1110412001 R$452.217,93 
t.IULTADEMORA-20% 0312001 ' 11/0-412001 R$90.443,58 

COFINS 0412001 1510512001 R$371 .739,33 
MULTADEf.\ORA -20% 0412001 1510512001 R$R347,86 

COFINS 0512001 15/0612001 R$416.381,11 
MULTADEMORA-20% 0512001 1510612001 R$83.276,22 

COFINS 06/2001 1310712001 R$303.873,63 
MULTA DE MORA- 20% 0612001 13/0712001 R$60.77-4.72 

COFINS 0712001 1510812001 R$279. 721 ,87 
MULTA DE MORA· 20o/o 0712001 1510812001 R$55.!»4,37 

COFINS 08/2001 14109/2001 R$259.724,06 
MULTA DE MORA- 20% 0812001 14/0912001 R$51.944,81 

COFINS 0912001 1511012001 R$239.065,4 7 
MULTA DE MORA • 20% 0912001 1511012001 R$47.813,09 

COFINS 1012001 14111/2001 R$769.711 .35 
MULTA DE MORA - 20% 1012001 14111/2001 R$153.942,27 

COFINS 1112001 I 14/1212001 R$934.491,15 
MULTA DE MORA· 20% 11/2001 i 1411212001 R$186.898.23 

COFINS 12/2001 I 15101/2002 R$1.504 .760,09 
MULTA DE MORA· 20% 1212001 1 15101/2002 I R$300.952,01 

I 
01 0029110252008403ô162 NOVELlY MODAS SIA EXECUÇAOF~CALFEDERAL SP 28/10/2008 EXECUÇAO R$508.327,76 R S862.521 , 72 

8060601251904 COFINS 0912007 1911012007 i R$146.375,88 
MULTA DE MORA· 20% 0912007 1911012007 · R$29.675,17 

COFINS 1012007 1911112007 1 R$11 2.782,77 
MULTA DE MORA· 20% 1012007 19111/2007 ~ R$22.556,55 

COFINS 1112007 2011212007 I R$7.310,63 
MULTA DE MORA · 20% 1112007 20112/2007 : R$1.462,12 

,, 

8070800291730 PIS 0912007 1911012007 I R$32.213, 19 --- '-----
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MULTA DE MORA - 20'.6 0912007 1911 012007 R$6.442.63 
PIS 1012007 19/11/2007 R$24.485,73 

MULTA DE MORA - 20% 10/2007 19111/2007 R$4.897,1 4 
PIS 11/2007 2011212007 R$1 .~82,57 

MULTA DE MORA · 20% 11/2007 2011212007 R$296.51 

01 0017527482005-1031)182 NOVELTY MODAS SIA E.XECUÇAO FISCAL FEDERAL SP 28/0312005 E.XECUÇAO R$30.032.482 .39 R$50.512.530,38 
8060501581208 COFINS 0212000 1610312000 R$4.025,82 

' MULTA DE MORA - 20% 02/2000 1510312000 RS805,16 
COFINS 03/2000 W0412000 R$995.749,00 

MULTA DE MORA- 20% 03/2000 14/0412000 R$199.149,80 
COFINS 0412000 15105'2000 R$893.213,00 

MULTA DE MORA- 20% 0412000 15105'2000 R$t18.642,60 
COFINS 05'2000 1510612000 R$997.988,09 

MULTA DE MORA- 20% 0512000 1510612000 R$19.997,61 

' 
COFINS 0612000 14/0712000 R$915.389,60 I 

MULTA DE MORA - 20% 0612000 14/0712000 R$163.077,92 
COFINS 0712000 1510812000 R$1 .175.093,57 

MULTADEMORA-20% 0712000 1510812000 R$235.018,71 
COFINS 07/2000 1510812000 R$381 .905,41 

MULTA DE MORA - 20% 07/2000 1510812000 R$76.381 ,08 
COFINS 0712000 15108/2000 R$43.820,06 

MULTA DE MORA - 20% 07/2000 1610812000 R$8.764,01 
COFINS 1012000 14/1112000 R$872.988,71 

I.IULTA DE MORA - 20% 1012000 1411112000 R$1.74.597,74 
COFINS 1112000 15/12/2000 R$876.918,63 

MULTA DE MORA - 20'l'; 11/2000 15/1212000 RSH 5.363,76 
COFINS 12/2000 1510112001 R$1.477.822.90 

MULTAOE MORA - 20"/o 12/2000 15101/2001 R$295.564,58 

80705004 79202 PIS 0212000 1610312000 R$1 .308,39 
MULTA DE MORA- 20% 02/2000 15/0312000 R$261,67 

PIS 0312000 1~12000 R$323.618,43 
MULTA DE MORA-20% 0312000 14104/2000 R$64.723,68 

PIS 0412000 15105/2000 R$290.294,22 
MULTA DE MORA- 20% 0412000 1510512000 R$58.058,84 

PIS 05'2000 1510612000 R$324.346, 13 
MULTA DE MORA - 20% 05'2000 1510612000 R$64.869,22 

PIS 0612000 14/0712000 R$297.501,62 
MULTA DE MORA - 20% 0612000 14/0712000 R$59.500,32 

PIS 07/2000 1510812000 R$1.175.093,57 
MULTA DE MORA · 20% 0712000 1510812000 R$235.018,71 

PIS 07/2000 1510812000 R$381 .905.~ 1 

MULTA DE MORA· 20% 07/2000 15/0812000 R$76.381 ,08 
PIS 07/2000 15/0812000 R$14.241 ,52 

MULTA DEMORA · 20% 0712000 1510812000 R$2.848,30 
PIS 1012000 14/11/2000 R$263.721,33 

MULTA DE MORA- 20% 10/2000 14/11/2000 R$58.744,26 
PIS 11/2000 15/12/2000 R$284.998,62 

MULTA DE MORA - 20% 1112000 15.'12/2000 R$58.999,72 - PIS 12/2000 1510112001 R$480.292,44 

'""" MULTA DEMORA - 20% 12/2000 1510112001 R$96.058,48 
" Ãj A" 

I c~ . -::· . . · 
. ~' 
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01 00082770520164036182 NOVEL TY MODAS SIA EXECUCAO FISCAL FEDERAL SP 15103/2016 EXECUCAO COA 8061507591:>43 COFINS- COMPENSA~ ÃO 07/2013 23/0812013 R$186.337,80 RS3.868.501 ,&5 R$4 .103.266,69 

MULTA DE MORA- 20% 07/2013 23/0a/2013 R$37.267,56 
COFINS- COMPENSAÇÃO 0912013 2511012013 R$34.098,09 

MULTA DE MORA- 20% 0912013 2511012013 R$6.819,61 
COFINS- COMPENSAÇÃO 1012013 25111/2013 R$61 .155,45 

MULTA DE MORA- 20% 1012013 25111/2013 R$12.231,09 
COFINS - COMPENSAçAO 1212013 24/01/2014 R$544.364,80 

MULTA DE MORA· 20% 1212013 24/0l/2014 R$108.874,96 
COFINS - COMPENSAçAO 01/2014 2510212014 R$167.627,94 

MULTA DE MORA- 20% 01/2014 25/0212014 R$33.525,58 
COFINS- COMPENSAÇÃO 0212014 2510312014 R$11.333,78 

MULTA DE MORA· 20~. 0212014 2510312014 R$2.266,75 
COFINS - COMPENSAÇÃO 0512014 2510612014 R$263.666, 71 

MULTADEMORA-20% 05/2014 25106/2014 R$52.n3,34 
COFINS - COMPENSAÇÃO 06/2014 25/07/2014 R$221 .206,66 

MULTA DE MORA- 20% 06/2014 25107/2014 R$44.241,33 
COFINS • COMPENSAçAO 07/2014 2510812014 R$33.810,88 

MULTA DE MORA- 20% 0712014 25/0812014 R$6.762,17 
COFINS- COMPENSAÇÃO 08/2014 25109/2014 R$105.960,91 

MULTA DE MORA -20% 08/2014 25109/2014 R$21.192,18 
COFINS -COMPENSAÇÃO 0912014 2411012014 RS69.742,61 

MULTA DE MORA- 20% 0912014 24/1012014 R$13.948,52 

8071501924690 PIS/PASEP 0712013 23/0a/2013 R$40.454,92 
MULTA DE MORA- 20% 0712013 23/0a/2013 R$6.090,98 

PIS/PASEP 0812013 25109/2013 R$23.118,18 
MULTA DE MORA-20o/o 0812013 2510912013 R$4.623,63 

PIS/PASEP 09/2013 2511012013 R$7.402,88 
MULTA DE 1.\0RA • 20% 09/2013 25/10/2013 R$1.480,57 

PIS/PASEP 1012013 2511112013 RS13.2n,11 
MULTA DE MORA- 20% 1012013 25/11/2013 R$2.&55.43 

PIS/PASEP 1212013 24/01/2014 R$118.1&5,71 
MULTA DE MORA - 20% 1212013 24101/2014 R$23.637, 14 

PIS/PASEP 0112014 2510212014 R$36.392,91 
MULTA DE MORA- 20% 01/2014 2510212014 R$7.278,58 

PIS/PASEP 0212014 25103/2014 R$2.480,62 
MULTA DE MORA- 20% 0212014 2510312014 R$492,12 

PIS/PASEP 0512014 2510612014 R$57.288,85 
MULTA DE MORA· 20% 0512014 25106/2014 R$11.457,37 

PIS/PASEP 06/2014 25107/2014 R$46.025,13 
MULTA DE MORA - 20% 06/2014 25/07/2014 R$9.805,02 

PIS/PASEP 07/2014 2510812014 R$27.691 ,39 
MULTA DE MORA· 20% 0712014 2510812014 R$5.536,27 

PIS/PASEP 08/2014 2510912014 R$23.004,67 
MULTA DE MORA- 20% 08/2014 25109/2014 R54.600,93 

PIS/PASEP 0912014 24110/2014 R$15.141.49 
MULTA DE MORA- 20% 09/2014 2411012014 R$3.028,29 

PIS/PASEP 10/2014 25/1112014 R$35.666,58 
MULTA DE MORA- 20% 10/2014 25111/2014 RS7. 133,31 

01 00662023220114036182 NOVELTY MODAS SIA EXECUÇAO FISCAL FEDERAL SP 22/05/2012 EXECUCAO R$69.926.149,:>4 R$85.546.322.04 
8061108939648 COFINS - COMPENSAÇÃO 01/2002 15102/2002 R$628.271 , 11 

MULTA DE MORA- 20% 01/2002 1510212002 R$125.654,22 

-- L-L---- -
COFINS· COMPENSAÇÃO 0212002 15103/2002 R$523.155,77 ______ -'- --
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8061108939729 

8061 108939800 

807111674-483 

I 

MULTA DE. MORA · 20% 
COFINS · COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA- 20'Y. 
COFINS · COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA· 20% 
COFINS · COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA · 20% 
COFINS • COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA· 20% 
COFINS · COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA· 20% 
COFINS · COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA· 20% 
COFINS · COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA· 20-% 
COFINS· COMPENSA~ O 

I.IULTA DEMORA -20% 
COFINS· COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA · 20% 
COFINS- COMPENSAÇÃO 

MULTA DE MORA· 20% 

COFINS· COMPENSAçAO 
MULTA DE MORA· 20% 

COFINS· COMPENSAÇÃO 
MULTA DE MORA · 20% 

COFINS - COMPENSAÇÃO • 
MULTA DE MORA· 20% 

COFINS· COMPENSAÇÃO 
MULTADEMORA- 20'/. 

COFINS· COMPENSAÇÃO 
MULTA DE MORA - 20% 

COFINS · COMPENSAÇÃO 
MULTA DE MORA· 20% 

COFINS -COMPENSAÇÃO 
MULTA DE MORA· 20% 

COFINS · COMPENSAÇÃO 
MULTA DE MORA-20·% 

COFINS· COMPEN~ÇÃO 
MULTADE MORA -20% 

COFINS · COMPENSAÇÃO 
MULTA DE MORA · 20".1. 

PIS/PASEP 
MULTADEI.IORA - 20% 

PIS/PASEP 
MULTA DE MORA· 20% 

PIS/PASEP 
MULTA DE MORA· 20% 

PIS/PASEP 
MULTA DE MORA· 2Qo/, 

PIS/PASEP 

0212002 1510312002 R$104.631.15 
0312002 15/{).4/2002 R$540.854,34 
0312002 15/0.l/2002 R$108.170,86 
04/2002 1510S/2002 R$592.220,79 
04/2002 1510512002 R$118.444.15 
0512002 1(106/2002 R$721 .387,64 
05/2002 14/0612002 R$ 14-4.277,52 
0612002 15107/2002 R$554.853,09 
0612002 15107/2002 R$110.970,61 
0712002 15108/2002 R$404.060,57 
0712002 15108/2002 R$80.812,11 
0812002 1310912002 R$370.741,98 
0812002 13/0912002 R$74 .. 148,39 
0912002 15/10/2002 R$337 .33 f ,O 1 
0912002 15/1012002 R$67.466,20 
10/2002 14111/2002 R$429.743,1.5 
10/2002 14111/2002 R$85.848,63 
1112002 13/12/2002 R$373.655,86 
11/2002 13/1212002 R$74.531 ,17 
1212002 15101/2003 R$472.698,41 
1212002 15101/2003 R$94.539,66 

04/2001 1510512001 R$743.478.69 
0412001 1510512001 R$148.695,73 
0512001 15/0612001 R$832.762,21 
0512001 1510612001 R$166.552,44 
0612001 1311)7/200 1 R$607.747,27 ! 

0612001 13107/2001 R$121.549,45 
07/2001 1510812001 R$559.443,75 
07/2001 1510812001 R$111.888,75 
0812001 14/0912001 R$519.407,67 
0812001 1410912001 R$103.881,53 
0912001 1511012001 R$476.130,94 
0912001 1511012001 R$95.626,18 

0812000 15109/2000 R$1.189.305,04 
0812000 1510912000 R$237.881,00 
0912000 15/0912000 R$ 1.003.033,07 
0912000 1510912000 R$200.806,61 
08/2000 15109/2000 R$388.524.14 
0812000 1510912000 R$77.304,82 
0912000 15109/2000 R$325.985,73 
0812000 1510912000 R$65.197,14 

1212001 : 15101/2002 RS295.403,20 
1212001 15101/2002 R$59.060,64 
01/2002 1510212002 R$204.188, 11 
01/2002 1510212002 R$40.837,62 
0212002 1510312002 R$110.02.5,62 
0212002 1510312002 R$34.005, 12 
03/2002 15/04/2002 R$175.777,66 
0312002 15104/2002 R$35.1·55,53 
0412002 1510512002 R$1 92.471,76 



FL. 7/12 -- ·· ·-
MULTA DE MORA- 20'>'• 0412002 15105/2002 R$38.4!}4,35 

PIS/PASEP 0512002 1410612002 R$234.450,98 
MULTA DE MORA· 20o/, 05/2002 1410612002 R$46.690,19 

PIS/PASEP 0612002 15107/2002 R$180.327,26 
MULTA DE MORA· 20% 06/2002 15107/2002 R$38.065,45 

PIS/PASEP 07/2002 15108/2002 R$131.319,69 
MULTADEMORA-20% 0712002 1510812002 R$26.263,93 

PIS/PASEP 0812002 1310912002 R$120.491,14 
MULTADEMORA-20'/a 08/2002 13/0912002 R$24.098,22 I 

PIS/PASEP 0012002 1511012002 I R$109.632,58 
MULTA DE MORA- 20% 0912002 1511012002 ' R$21.926.51 i 

PIS/PASEP 10/2002 14/11./2002 R$ 139.666,52 i 
MULTADEMORA-20% 10/2002 14/11/2002 R$27.933,30 

PIS/PASEP 11/2002 1311212002 R$121.1'13,16 ' 

MULTA DE MORA- 20% 11/2002 1311212002 R$24.222,63 
PIS/PASEP 1212002 15101/2003 R$88.660,51 

MULTA DE MORA- 20% 12/2002 15101/2003 R$17.732.10 

8071 101874564 PIS/PASEP 04/2001 15/05/2001 R$241.630,58 
MULTA DE MORA- 20'/a 04/2001 1510512001 R$46.326,11 

PIS/PASEP 05/2001 15106/2001 R$270.64 7, 72 
MULTADEMORA-20% 0512001 15106/2001 R$54.129,54 

PIS/PASEP 06/2001 13/07/2001 R$197.517,86 
MULTA DE MORA- 20% 0612001 13107/2001 R$39.503,57 

PIS/PASEP 01/2001 15/08/2001 R$181.819,22 
I MULTADEMORA-20'/. 07/2001 1510&12001 R$36.363,84 

I PIS/PASEP 08/2001 1410912001 R$1'86.807,49 
MULTADEMORA-20% 08/2001 14109/2001 R$33.761 ,49 

PIS/PASEP 0912001 1511012001 R$155.392,56 
MULTA DE MORA- 20"/o 0012001 1511012001 R$31.078,51 

PIS/PASEP 1012001 14/11/2001 R$166.770,79 
I MULTA DE MORA- 20o/, 10/2001 14/11/2001 R$33.354,15 

I PIS/PASEP 11/2001 1410212001 R$202.473,08 
MULTA DE MORA- 20% 11/2001 14102/2001 R$40.494,61 

PIS/PASEP 12/2001 15101/2002 R$30.628,15 
MULTA DE MORA· 20% 1212001 15101/2002 R$6.125,63 

8071101874645 PIS/PASEP 0812000 15/0912000 R$1.189.305,04 
MULTA DE MORA- 20% 08/2000 1510912000 R$237.861,00 

PIS/PASEP 0812000 15/0912000 R$386.524.14 
MULTA DE MORA- 20% 08/2000 1510912000 R$77.30<4,82 

PIS/PASEP 08/2000 15/0912000 R$386.524,14 
MULTA DE MORA- 20% 0812000 15/0912000 R$77.304,82 

PIS/PASEP 0912000 1311012000 R$ 1.003.033.07 
MULTA DE MORA- 20% 0912000 1311012000 R$200.606,61 

PIS/PASEP 0912000 1311012000 R$325.985, 73 
MULTA DE MORA· 20% 0912000 1311012000 RS65.197,14 

PIS/PASEP 0912000 13110/2000 R$325.985,73 
MULTA DE I.IORA- 20% 0912000 13/1012000 R~65. 197,14 

01 000956821 20084036182 NOVEL TY MODAS SIA EXECUÇAO FISCAL FEDERAL SP 11104/2008 EXECUÇAO R$2.980.888,63 R$4.905.899,47 
8060800102964 COFINS- COMPENSAÇÃO 0312005 15104/2005 R$26.732,19 

MULTA DE MORA- 20% 03/2005 15/04/2005 R$5.346,43 
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8070800015899 

COFINS • COMPENSAÇÃO 06/2005 
MULTA DE MORA· 20o/, 0612005 

COFINS· COMPENSAÇÃO 0712005 

MULTA OE MORA· 20% 07/2005 
COFINS· COMPENSAÇÃO 08/2005 

MULTA DE MORA· 20% 0812005 
COFINS • COMPENSAÇÃO 0912005 

MULTA DE MORA· 20% 0912005 
COFINS· COMPENSAÇÃO 1012005 

MULTA OE MORA· 20% 1012005 
COFINS ·COMPENSAÇÃO 1112005 

MULTAOEMORA-20% 1112005 
COFWS·COMPENSAÇÃO 1212005 

MULTA OE MORA· 20o/o 1212005 
COFINS ·COMPENSAÇÃO 0112006 

MULTA OE I.IORA • 20% 01/'2006 
COFINS· COMPENSAÇÃO 021'2006 

MULTA DE MORA· 20% 021'2006 
COFINS· COMPENSAÇÃO 0312006 

MULTA OE MORA· 20% 0312006 
COFINS· COMPENSAÇÃO 04/'2006 

MULTA DE MORA· 20% 041'2006 
COFINS· COMPENSAÇÃO 0512006 

MULTA DE MORA· 20% 0512006 
COFINS· COMPENSAÇÃO 0612006 

MULTA DE MORA· 20% 0612006 
COFINS· COMPENSAÇÃO 07/'2006 

1.\ULTA DE t.IORA • 20% 07/'2006 
COFINS ·COMPENSAÇÃO 0812006 

MULTA DE MORA-20% 0812006 
COFINS · COMPENSAÇÃO 0912006 

MULTA DE MORA· 20% 0912006 

PIS • COMPENSACAO 0212005 
MULTA OE MORA· 20% 0212005 
PIS· COMPENSACAO 0312005 

MULTA DE MORA· 20% 0312005 
PIS· COMPENSACAO 06/2005 

MULTA DE MORA· 20% 06/2005 
PIS· COMPENSACAO 0712005 

t.IULTA DE MORA· 20% 07/2005 
PIS • COMPENSACAO 08/2005 

MULTA DE MORA· 20% 08/2005 
PIS· COMPENSACAO 09i2005 

t.IULTA DE MORA· 20% 0912005 
PIS· C01.1PENSACAO 1012005 

t.IULTA OE 1.10RA·20% 1012005 
PIS· COMPENSACAO 11/2005 

MULTA OE MORA· 20% 11/2005 
PIS· COMPENSACAO 1212005 

MULTA DE MORA · 20% 1212005 
PIS· COMPENSACAO 01/2006 

MULTA DE MORA· 20% 01/2006 

15107/2005 RS87.176,72 
1510712005 R$17.435,34 
1510812005 R$26.262,22 
1510812005 RS5.652,44 
1510912005 R$1.733,21 
1510912005 R$346.64 
14/HI/2005 R$41.872,81 
1411012005 RS8.374,56 
1411112005 R$72.531.05 
14/11/2005 R$14.506,21 
1511212005 R$191.663,82 
1511212005 R$38.332,76 I 

13101/2006 RS52.344,38 
13/0112006 R$10.468,87 
15102/2006 R$21.935,54 
1510212006 R$4.387,10 
1510312006 R$45.884,54 
1510312006 R$-9.176,90 

1310412006 R$113.534,99 
1310412006 R$22.700,99 
1510512006 R$121 .057,20 
15105/2006 R$24.211,44 
W00/2000 R$146.514,59 
1410012006 R$29.302,91 
1410712006 R$101.033,26 
14/0712006 R$20.206,65 
1510812006 R$195.659,31 

15/0812006 R$39.131,86 

1510912006 R$145.238,07 
1510912006 R$29.047,61 
13/1012000 R$3.066,54 
1311012006 R$613,30 

15103/2005 R$1.400,02 
15103/2005 R$281,20 
15/{).4/2005 R$6.634,11 
15104/2005 R$1.726,82 
1510712005 R$18.926,53 

15/07/2005 R$3.785,30 
15108/2005 R$6.135,88 
1510812005 R$1.227,17 
1510912005 R$376,29 

1510912005 R$75,25 
14/1012005 R$9.090,81 
1411012005 R$1.818,16 
141t1noo5 R$15. 746.67 
14/11/2005 R$3.149,37 
1511212005 R$41.611,22 
1511212005 R$6.322,24 
13/0112006 RS 11.364,24 
1310112006 R$2.272,84 
1510212006 R$4.762,32 

15102/2000 R$952,46 



FL. 9112 

Q' I NOVELTY MODAS SIA l FISCAL FEOERALI SP 26/0712004 

OI •1440361621 NOVELTY MQDAS SIA ) FlSCAL FEDERAL I SP 12108/2014 

01 i182l NOVELTYMODAS S/A] EXECÜÇAO FISCAL FEDERALISPI 26/0212014 ll=xFr.ttr.An 

OI I 002365: I NOVELTY MODAS SIAI EXECUÇAO FISCAL FEDERALISPI 18/0912008 IFxFr.llr.Ãn 

PIS-

MULTADEMORA-20% 

PIS - COMPENSACAO 

MULTADEMORA-20% 

PIS- COMPENSACAO 

MULTA DEMORA· 20% 

PIS-

MULTA DE I.IORA- 20% 

PIS-

MULTA DE MORA- 20o/o 

PIS 

MULTA DE MORA· 20% 

PIS - COt.IPENSACAO 

MULTA DE MORA- 20Y. 
PIS-COI, 

MULTA DE MORA- 20% 

COFINS 
MULTADEMORA-20% 

COFINS 
MULTADEMORA·20'Y. 

8070400154069 I P 
MULTA DEMORA~2o% 

_f' 
MULTADEI.IORA-20% 

FIN 
MULTADEMORA (20%) 

CO FI 
MULTA DE 1.10RA(20%) 

m 
MULTA DE MORA (20"A.; 

CO FI 
IJ!!LTA DE MORA (20%; 

PIS 
I.IULTA DE MORA (20":4: 

PIS 
MUL f A DE MORA (20%) 

8061201818278 I COFINS 

8071301164730 

MULTA DEMORA(20%) 

COFINS 

PIS 

COFINS 

MULTA· 20% 

COFINS 

0212006 

0212006 
0312006 
0312006 

04/2006 

0412006 

0512006 

05/2006 
06/2006 
06/2006 

07/2006 

07/2006 

0812006 
0812006 

0912006 

0912006 

05/199 
(i5ii99 

06/199 
06/199 

I ,-s/oJi~U$9.961,7~ 
115103120061 RSl .992,35 

L_! 310412006 I R~,4 """ 114 

I 1310412006 I R!:.<! cn!l M 
115105120061 R$26.282,16 

115105120061 R$5.256.43 
14106/2006 R$31.809,09 

R$8.361,81 

'-'-'~~'-'---'-R"'$2;:..:.1.934,85 
R$4,386,97 

R$42.478,67 

15108120061 R$8.495,73 

115109120061 R$31.531,95 

115109120061 R$8.306,39 
13/1012006 R$865,76 

13110/20Õ6J R$133,15 

10100/19991 R$91 
10106/1999 RS18 
1610711999 I R$82 

I 16107/1999 I R$16 

4.48 
),69 

7,54 

05/1999 11 
05/1999 11 
06/1999 1! 
06/1999 I 11 

10/2012 

0212013 

05120!1 

0612013 

L23111/2!t 
~ 
[25iõ3I20 
I 01 
~ 
~ 

251( 
IJllij 

R$59.397,29 
R$267 .373,50 
RS53.474,7C 

-~$14.646,66 

R$41 .131,08 
R$8.226. 
R$57.510.30 
R$11.502.06 

l.8263Q 
R$44.155,27 

0512013 I 2510612013 I R$12.485.78 
I 0110512013 I R$2.497,15 

06/2013 I 25107/2013 I R$47.942,57 
01/06/2013 

0212008 I 2010312008 I RS928.64 

I 0110212008 I R$185.72 

110/2008 A 0212013 I R$3.430.234,34 

11 0/2008 A 0212013 

0812007 120109/20071 R$100.073,42 
08/2007 20109/2007 RS?O 014 68 

(}112003 I 141021200_1( R$252.691,51 

I R$5.702.437,96 

R$779.369,38 

I R"-~ RM M7 ~R I R$7.475.792,06 

I R~U AA, ~~~!UI R$21.957.495,51 



' . 

fL. 10/12 

---- MULTA·2ó% 0112003 W0212003 R$50.578,30 
COFINS 0212003 14/0312ó03 R$227.710,35 

MULTA-20% 0212003 1410312003 R$45.642,07 
COFINS 0312003 1510412003 R$233.031 ,25 

MULTA-20% 0312003 1510412003 R$46.606,26 
COFINS 04/2ó03 15105/2ó03 R$245.995,91 

MULTA -20'4 0412003 1510512003 R$49.199, 18 
COFINS 0512003 1310012003 R$306.984,23 

MULTA-20% 0512003 13106/2003 R$61.396,84 
COFINS 0612003 1610712003 R$260.530,08 

MULTA-20% 00/2ó03 1510712003 R$52.106,01 
COFJNS 0712003 1510812003 R$352 .. 451 ,26 

1.1ULTA · 20% 0712003 1510812003 R$70.490,25 
COFINS 0812003 15109/2003 R$395.318,91 

MULTA-20% 0812003 1510912003 R$79.063, 78 
COFINS 0St'2003 15/10i2003 R$347.239,34 

MULTA ·ro% OOr'2003 15/10i2003 R$69.447,86 
COFINS 10i2003 14/11/2003 R$352. 793,72 

MULTA-20% 10i2003 14/11/2003 R$70.568,74 
COFINS 1112003 1511212003 R$301.860,18 

MULTA-20% 11/2003 15/1212003 R$60.372,03 
COFINS 12/2003 15/01/2004 R$452.501,25 

MULTA-20% 1212003 15.'01/2004 R$90.500,25 
COFINS 01/2004 13102/2004 R$281 .932',67 

MULTA- 20% 01/2004 1310212004 R$56.396,53 
COFINS 0212004 1510312004 R$431.829.58 

MULTA -20% 02/2004 1510312004 R$86.365,91 
COFINS 0312004 ' 15104/2004 R$223.304,89· 

MULTA-20% 0312004 1510412004 R$44.660,97 
COFINS 0512004 1510012004 R$94.322,51 

MULTA-20% 0512004 15100/2004 R$18.864,50 
COFINS 0012004 15107/2004 R$228.660,21 

MULTA-20% 0012004 15107/2004 R$45.732,04 
COFINS 07/2004 13108/2004 R$168.344,45 

MULTA -20% 07/2004 1310812004 R$33.868,89 
COFINS 0812004 1510912004 R$111.652,90 

MULTA· 20".4 0812004 1510912004 R$22.330,58 
COFINS 0912004 15/1tV2004 R$62.018,78 

MULTA-20% 0912004 15/1012004 R$16.403,75 
COFINS 10J2004 12111/2004 R$27.890,42 

MULTA-20% 1012004 12111/2004 R$5.678,08 

8060800713688 COFINS 11/2004 1511212004 R$9.057,17 
MULTA-20'l(o 11/2004 1511212004 R$1.811,43 

COFINS 1212004 14101/2005 R$5.116,72 

' MULTA-20% 1212004 14101/2005 R$1.023,34 

I 8060800714307 COFINS 0612007 20107/2007 R$3.998.15 -
MULTA-20% 0612007 2010712007 R$799,63 

8060800714650 COFINS 07/2007 20/0812007 R$41.842,31 
~ MULTA-20% 07/2007 20/0812007 R$&.368,46 
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FL 11/U 
8000801188366 COFINS 1212007 1810112008 R$139.469,21 

MULTA-20% 1212007 18/0112008 R$27.893,84 

8070800133409 PIS DS/2007 2010912007 R$21.726,47 
MULTA-20% 08/2007 2010912007 R$4.345,29 

I 

8070800197202 PIS 0312003 1510412003 R$50.019,92 
MULTA· 2:0% 0312003 15104/2003 R$10.003,98 

' PIS 04/2003 1510512003 R$58.911,10 
MULTA-20% 04/2003 15105/2003 R$11 . 782,22: 

PIS 0512003 13/0012003 R$28.603,62 
MULTA-20% 0512003 13/0012003 R$5.720,72 

PIS 06/2003 1610712003 R$39.868,84 
MULTA-20% 06.'2003 16107/2003 R$7.973,76 

PIS 0712003 15108/2003 R$71.708, 10 
MULTA-20% 0712003 15108/2003 R$14.341,62 

PIS 08/2003 15/0012003 R$45.405,96 
MULTA-20% 0812003 15/0012003 R$9.081,19 

PIS 1012oo3 14/1112003 R$83.040,14 
MULTA-20% 10/2003 1411112003 R$16.608,02 

PIS 11/2003 15112/2003 R$67.160,14 
MULTA-20% 11/2003 1511212003 R$13.432,02 

PIS 1212003 15.'0112004 R$104.532,13 
MULTA-20% 1212003 1610112004 R$20.906,42 

PIS 01/2004 1310212004 R$48.302,69 
MULTA-20% 01/2004 13102/2004 R$9.680,53 

PIS 0212004 1510312004 R$24.827 ,50 
MULTA-20% 0212004 1610312004 R$4.965.50 

PIS 0312004 15/0412004 R$54.725,41 
MULTA-20% 0312004 1510412004 R$10.945,08 

PIS 04/2004 1410512004 R$1 .090,15 
MULTA-20% 0412004 1410512004 R$218,03 

PIS 0512004 1510612004 R$31.877 .25 
MULTA-20% 0512004 1510&'2004 R$6.375,45 

PIS 0612004 15107/2004 R$55.888,08 
I.IULTA -20% 0612004 16107/2004 R$11 .177,61 

PIS 0712004 13108/2004 R$42.793,21 
MULTA-20% 0712004 1310812004 R$8.558.64 

PIS 08/2004 1510St'2004 R$30.485,18 
MULTA-20% 08/2004 1510912004 R$6.097,03 

PIS 09/2004 1511012004 R$24.051 ,45 
MULTA-20% 09/2004 1511012004 R$4.810,29 

PIS 1012004 1211112004 R$12.299.90 
MULTA· 20% 10/2004 12/11/2004 R$2.459,98 

8070800198608 PIS 11/2004 1511212004 R$8.211, 10 
MULTA·20% 11/2004 1511212004 RS1.642,22 

PIS 1212004 14/0112005 R$7.355,61 
I.IULTA-20% 1212004 14/0112005 R$1.471 ,12 

PIS 01/2005 1510212005 R$2.008.31 
MULTA-20% 01/2005 1510212005 R$401,66 

'----
8070800199256 PIS 06/2007 20/07/2007 R$868,02 
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MULTA- 20% 

8070800199418 PIS 
I.IULTA-20% 

ao 70800269300 PIS 
MULTA - 20% 

0612007 20107/2007 R$173,60· 
I 

0712007 I 20/Q8/2007 R$9.084,19 
07/2007 20/08/2007 R$1.816,83 

12/2007 1810112008 R$30.279,50 
1212007 18101/2008 R$6.055,90 

I 

I 



Empreso: NOVEl TY MODAS S/ A I 

ANEXO. GRUpO 2 

FL 1/2 
Gl\lpo NUmeto do Proces.so Clltnto Açlio UF Data do dlslribulçio Sltuaçio Objeto Objeto Ptriodo Vencimento Valor original Valot da eaus• VatorTot•l 

02 00167554120124036182 "'CVEL TY MODAS SIA EXECUÇAO FISCAL FEDERAL SP 28/0312012 PARCELADO RS5.007 .245,28 RS6.228.EOI,OB 
COA 360945627 INSS 0l'2007: 0512007 a 01l12007 13111/2007 R$165.074,:!1 

INSS -JUROS 0312007; 0512007. 08/2007 1311112007 R$77.400,45 

INSS· MULTA DE MORA 0312007; 0512007. 0812007 1311112007 R$33.014.89 

' COA 391059238 INSS 04 a 121200l; OI a 1212005:08 e 0912006: 19111120t0 R$1.103.757,56 

INSS -JUROS 0412007: 0412008: 0912008 • 1 CV2008 19111/2010 RW36.362,S5 

INSS· MULTA DE MORA 1911112010 R$220.751,39 

COA 391059246 INSS 0412004: 0612004: 08 até 1212004: 1911112010 R&22.0D382 

INSS-JUROS O 1 até 0612005: 0412007 1!111112010 R$13.741, 12 

INSS-MULTA DE MORA 1!1/1112010 R&4.400,72 

COA 391059254 INSS 04 até 1212004· 01 até 1M005; 1911112010 R$700.538.24 
INSS- JUROS 0112006: 04/2007: 04 e 0512008; 0712008 191t112010 R$599.038.45 

INSS ·MULTA DE MORA 09 e 1CV2008 19/11/2010 R$140.107.35 

COA 391059262 INSS 04 a!é 0612004; 0812004; 10 até 1212004: 19/1112010 R$10.242.40 
INSS- JUROS 01 até 0712005: 0412007; 0512008: 19/1112010 RS5.908.23 

INSS -MULTADEMORA 19/t112010 R$2.048,48 -

COA 396156851 INSS 11 at! 1312008: 0312009 19l0312011 R$116.574,« 
INSS-JUROS 19.1l312011 R$36.407.57 

INSS· MlJLTA DE MORA 19.1l3120t1 R$23.314.85 

COA 396156860 INSS 1212008; 0312009 t 9.1l31201 1 R$1.354.09 
INSS - JUROS 19/D312011 R$394.67 

INSS -MULTA DE MORA 19.1l312011 R$270,82 

02 ()0535(»6620 144036182 NOVELTYMODAS SIA EXECUÇAO FISCAL FEDERAL SP 0311112014 PARCELADO RS4.146.650.94 R$2.404.984.63 
COA 366311228 INSS 02 a 0412004; 0612004; 08 a 1112005 11/101:1014 R$10.288.34 

INSS·JUROS 11/11)12014 R$10.618,57 
INSS ·l.!lJLTA DE MORA 11/1012014 R$2.057,65 

COA 366311236 INSS 0312004; 0812005 1111012014 R$1.201,39 

INSS ·JUROS 1111012014 R$1.182,46 

INSS · MULTA DE MORA 11111)12014 R$240,27 

COA 391059246 INSS 0412QO.I;0612004;08 a 1212004 11/11)12014 RS22.0D3,82 

INSS-JUROS 01 • 0612005; 0412007 11/11)12014 RS 18.964,82 

INSS· MULTA DE MORA 11/11)12014 RS4.400,72 

COA 401791572 INSS OI a 0512004; 07 a 0912004; 11/2()().1 11110/2014 RS724.573.58 

INSS -JUROS 0312005; 09 a 1112005:04 e 0512006 11111)12014 R$885.917,18 

INSS -MULTA DE MORA 11/11)12014 R$144.914,71 

COA401791580 INSS 01 a D3120Q.l; 0712004; 09/2()().1 1111012014 R$1.061,07 

INSS -JUROS 1111012014 R$1.285.76 
mss ·MULTA DE MORA 1111012014 RS212,20 

02 0020ô824920114036182 NOVEL TY MODAS SI/o. EXECUÇAO FISCAL FEDERAL SP 1310512011 PARCELADO COA 370135237 INSS 1212000. 1212005 26.'0412011 RS4.967.998,41 RS 17.520.082,24 R..."' ,OO 
JURos· R$5.657.671,35 
MULTA RS3.974.398,77 

- -- -

.I. 
I 
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14485002100/2007-61 

004052&92200540l6182 

00376887520064036182 

001~182 

00206824920114036182 

NOVa TY MODAS SIA ADMINISTRATIVA SP 16/0512001 PARCELADO 

NOVEL TY liODAS SIA EXECUCAO FISCAL FEDERAL SP 2~'0712005 PARCELADO 

NOVELTY MODAS S/A EXECU AO FISCAL FEDERAL SP 12/07/2006 PARCELADO 

NOVELTY MODAS S/ A EXECUÇÃO FISCAL FfOEAAL SP 14/05/2009 PARCllADO 

t<OVEllY MODAS S/ A EXECUÇÃO fiSCAl FEDERAL SP 13/05/2011 PAJ\CELADO 

I 

351328580 INSS 03/2001 a 0112002 RS4.387.854,84 R$7.211.850,99 R$7.211.850,99 i 

MULTA R$877.571,05 
JUROS RS7 .275.025,82 

R$7.757.499,85 R$9.388.774,29 j 
351328599 INSS 0612002 A 13/2002 1210512004 RS718.966,08 I 

INSS ·JUROS R$348.876,47 
INSS -1.\LILTA DE MORA R$287.586.65 

351328602 INSS 1211999 A 0612000 1210512004 R$51.854,66 
INSS -JUROS 46601.24 

INSS -MULTA DE MORA R$20.741.88 

351328829 INSS 03/2000 A 1312003 1210512004 R$3.660.627,61 
INSS -JUROS R$1.157.993,96 

INSS -1.\ULTADE MORA R$1.464.251,30 

351328810 INSS OS/1999 A 1212003 12XJS/2004 R$2.314.562,83 R$6.038.231.45 R$8.726.133.24 
INSS -JUROS RS 1.965.498.18 

INSS· MULTA DE MORA R$1.758.170,44 

370135245 INSS 22/04/2009 R$ 2.790.131,23 RS 918.310,14 

370135237 INSS 26/04/2011 RS 17.S20.082,24 R$ 25.767.464,07 



Empresa: NOVELTY MODASS/A 
-

ANEXO· GRUPO 3 
Fl.l/2 
Grupo Número do Processo Cliente Ação UF Data de distribuição Situação Objeto Objeto Per lodo Vencimento Valor original Valor da causa Valor Total 

03 1951500279812005-7~ NOVEL TY MODAS SIA ADMINISTRATIVA SP 1811012005 RECURSAL 1951500279812005-75 COFINS 02/2002 a 0712004 3010Q'2009 R$196.919,82 R$196.919,82 R$513.327,65 
JUROS 30IOQ'2009 R$103.382,68 

MULTA DE MORA 30106/2009 R$213.025,15 

03 1951500279512005-31 NOVEL lY MODAS SIA ADMINISTRATIVA SP 29i0912005 RECURSAl 1951500279512005-31 COFINS 02/2002 a 0712004 3010612009 R$88.938,32 R$88.938,32 R$232.469,97 

JUROS 30IOQ'2009 R$46.692,41 
I 

MULTA DE MORA 3010612009 R$96.859,24 

03 004240040200&1036162 NOVEL TY MODAS SIA EXECUCAO FISCAL FEDERAL SP 3110812008 EXECUCAO CSSP200600443 INSS 01/2002 a 06/2003 3010612006 R$15.897,47 R$240.829,27 R$276.195,80 
CMEJUROS 3010612006 R$11.125,24 

03 00226964920064036182 NOVEL TY MODAS SIA EXECUÇAO FISCAL FEDERAL SP 18/0512000 EXECUÇAO 351328556 IAUL TA DE OFICIO INSS 0412004 3010412004 R$1.849.975,54 R$1.849.975,54 R$3.798.359,25 

03 0043966232D104036182 NOVEL TY MODAS SIA EXECUÇAO FISCAl FEDERAL SP 19/10/2010 EXECUÇAO 8060903107802 COFINS ·LEI 971 B 01/2002 14102/2002 R$317.7G3,61 R$13.677.230,37 R$11.994.353,13 
COFINS· LEI9718 02/2002 1610312002 R$264.381 ,08 
COFlNS • LEI9718 0312002 Hi/04/2002 R$272.789,16 
COFINS· LEI 9718 0412002 15/0512002 R$299.551,05 
COFINS· LEI9718 0512002 1410612002 R$364.152,64 
COFINS· LEI9718 0512002 1510712002 R$280.676,79 
COFINS· LE19718 07/2002 1510812002 R$205.158,96 
COFINS· LE19718 08/2002 13109{2002 RS18H09,84 

I 
COFINS· LE19718 0912002 1511012002 R$170.970,89 
COFINS· LEI9718 10/2002 13111/2002 RS2H.650,75 
COFINS· LEI9718 1112002 12/1212002 R$168.807,93 
COFINS· LE19718 12/2002 14/0112003 R$239.201 ,47 
COFINS· LE19718 01/2003 13102/2003 R$128.270,97 
COFINS· LE19718 02/2003 14/0JI2003 R$115.547,19 
COFINS ·LEI9718 03/2003 1510412003 R$116.844,62 
COFINS • LEI9718 I 04/2003 1510512003 R$125.837,05 
COFINS· LE19718 I 0512003 13/0612003 R$156.213,01 
COFINS- LE19718 06/2003 1510712003 R$132.568,46 
COFINS- LEI9718 0712003 1510812003 R$179.229,98 
COFINS-LEI9718 0812003 1510912003 R$200.368.29 
COFINS· LEI9718 0912003 15/10/2003 R$176.132.70 
COFINS· LE19718 10/2003 13111/2003 R$178.667,63 
COFINS - LEI 9718 1112003 1411212003 R$153.002,50 
COFINS - LEI 9718 1212003 14/0112004 R$229.908,86 
COFINS· LEI9718 0112004 12/0212004 R$143.162,12 

MULTA-20% 06/1212009 R$1.009.205.41 

03 1951572240112012-94 NOVELTY MODAS S/A ADI.IINISTRATNA SP I 05111/2012. CONHECIMENTO R$847,69 R$847,69 
COD6912 PIS 0212008 06111/2012 R$201,61 

P.IULTA 75% 02120a8 06111/2012 R$151,21 

C005856 COFINS 0212008 06/11/2012 R$928.84 
MULTA 75% 0212008 06/11/2012 R5696,46 
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NOVEL TY f.'ODAS SIA ADMINISTRATIVA 

NOVEL TY MODAS S/A ADMINISTRATIVA 

NOVEL TY MODAS SIA EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL 

SP RECURSAL PIS RS 2.662. 760,15 

SP RECURSAL COFINS R$7.417.1 19,95 

SP 04105/2009 RECURSAL 370135253 INSS 22/04/2009 R$_55.533,22 RS 91.467,44 
-- - - - - -


